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Assi r  nte Administrativo 

Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44.872.778/0001-66 

Estado de SAo Patit 

LEI COMPLEMENTAR N° 022/2009. 
De 03 de Setembro de 2009. 

"Dispõe sobre criação de cargos de provimento em 
comissão junto a Estrutura Administrativa que especifica 
e dá outras providências." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.° - Fica criado junto a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sandovalina - Lei 
Complementar n° 018/2009 de 10 de Março de 2009 o cargo de provimento em comissão 
abaixo descrito: 

Qtde Descrição do Cago 	 Ref. 

 

 

 

02 	Diretor Técnico da Unidade da Saúde da Família - ESF t 	23  

Art. 2° - Será designado um (01) diretor técnico para cada Unidade de Saúde da Família (USF) 
referente ao programa da Estratégia da Saúde da Familia, com as atribuições constantes 
do anexo I, sendo que, deverá obrigatoriamente atuar como consultante por no mlnimo 08 
horas diárias. 

Art. 3° - O salário do referido servidor será pago obrigatoriamente com recursos proveniente do 
repasse do ESF (Estratégia da Saúde da Familia — Governo Federal), podendo, em 
qualquer caso, ser complementado ou pago integralmente com recursos próprios da 
Prefeitura Municipal . 

Art 4° - A nomeação se dará em cumprimento ao convênio do Programa Estratégia da Saúde da 
Família, atendendo ao dispõe a Portaria 648/06 editada pelo Ministério de Estado da 
Saúde, ficando o referido cargo vinculado ao mencionado programa. 

Art. 5° - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento em vigor sup:ementadas se necessário. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sandovalina, 03 de Setembro de 2009. 

Publicado e registrado ne 	ecretaria Administr 	na data supra e afixado em local de costume. 

- , 

MA COS ROBERTO SANFELICI 
efeito Municipal 

‘........... 

Av. Prefeito João Borges Frias, 435 - CEP 19250 -000 - Sandovalina - SP 

Forterar: (18) 3277-1121 / 3277-1122 - poisandovakiicenet.com.br  

Si~lirks 
- 



Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44.872.778/0001-66 

Estado de São Paulo  
 51 4  

ANEXO I 
DESCRIÇÃO DO CARGO COMISSIONADO 

CARGO- 	 DIRETOR TECNICO DA UNIDADE DA SAUDE DA 
FAMILIA 

NATUREZA 	 Técnico. 

GRAU DE RESPONSABILIDADE - 	Total, pelos equipamentos. materiais e instrumentos 
que utiliza, detém informações confidenciais relativas 
aos pacientes, cuja divulgação pode causar danos 
morais: primordial com relação à vida dos pacientes. 

COMPLEXIDADE DO CARGO - 	 Planeja suas atividades da USF (Unidade da Saúde 
da Familia), executa tarefas de natureza complexa e 
especializada, que exigem discernimento para tomada 
de decisões, dirige e supervisiona equipes de 
trabalho. 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA - 	Curso superior completo, com especialização e Clínica 
Geral e registro no Conselho Regional de Medicina - 
CRM. 

PECULIARIDADES DO CARGO - Dirigir os trabalhos da Unidade de Saúde da Familia 
(USF) a que estiver vinculado. Determinar aos 
membros de sua equipe, os serviços a serem 
executados, regulamentando-os em conjunto com a 
enfermeira, em especial as visitas domiciliares, 
cumprir integralmente o que determina o Anexo I. 
incisos I a VII das Atribuições Especificas do médico, 
constante da Portaria 648/06 de 28/03/2006 editada 
pelo Ministro do Estado da Saúde; cumprir outras 
funções correlatas do cargo. atendendo ainda as 
determinações feitas peto Prefeito Municipal. 

Sandovalina. 03 de Setembro de 2 009 

M 	 O SANFELICI 
eito Municipal. 

  

Santbsalina 
Ar. Prefeito João Borges Prior, 435 - CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
FonelFar: (18) 3277-1121 / 3277-1122 - pmeandovaelicenet.cont.br  

 



feitura Municipal de Sandov atina 
Estado de São Paulo 
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LEI COMPLEMENTAR N° 02212009. 
De 03 de Setembro de 2009. 

"Dispõe sobre criação de cargos de provimento em 
comissão junto a Estrutura Administrativa que especifica 
e dá outras providências." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art 1." - Fica criado junto a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sandovalina - Lei 
Complementar n° 018/2009 de 10 de Março de 2009 o cargo de provimento em comissão 
abaixo descrito: 

Qtde 	Descrição do Cargo    Ref.  
02 	I Diretor Técnico da Unidade da Saúde da Familia - ESF 	 23 	—1 

Art. 2" - Será designado um (01) diretor técnico para cada Unidade de Saúde da Família (USF) 
referente ao programa da Estratégia da Saúde da Familia, com as atribuições constantes 
do anexo I, sendo que, deverá obrigatoriamente atuar como consultante por no mínimo 08 
horas diárias 

Art. 3" O salário do referido servidor será pago obrigatoriamente com recursos proveniente do 
repasse do ESF (Estratégia da Saúde da Família – Governo Federal), podendo, em 
qualquer caso. ser complementado ou pago integralmente com recursos próprios da 
Prefeitura Municipal. 

Art 4° - A nomeação se dará em cumprimento ao convênio do Programa Estratégia da Saúde da 
Família. atendendo ao dispõe a Portaria 648/06 editada pelo Ministério de Estado da 
Saúde. ficando o referido cargo vinculado ao mencionado programa.  

Art. 5' - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento em vigor, suplementadas se necessário.  

Art 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. r - Revogam-se as disposições em contrário 

Sandovalina. 03 de Setembro de 2009. 
r" 

MARCOS ROISTO SANFELICI 
–1Yr-efeito Municipal 

Publicado e registrado ne 	raiia Adminis tia na data supra e afixado em local de costume 

ecaucit) 
Rosinei ocha Araújo Ribeiro 

AssiStente Administrativo 

Sipasydiria Av. Prefeito João Borges Frias, 435 - CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
Fone/Fax: (18) 3277-1121 I 3277-1122 - prnsandova(kieenet.com.br  



Prefeitura Municipal de ~dias 
Estado de Sao Paulo 
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO 1)0 CARGO COMISSIONADO 

CARGO- DIRETOR TÉCNICO DA UNIDADE DA SAÚDE DA 
FAMILIA 

NATUREZA - 	 Técnico. 

Total, pelos equipamentos, materiais e instrumentos 
que utiliza, detém informações confidenciais relativas 
aos pacientes. cuja divulgação pode causar danos 
morais: primordial com relação à vida dos pacientes 

Planeja suas atividades da USF (Unidade da Saúde 
da Família): executa tarefas de natureza complexa e 
especializada. que exigem discernimento para tomada 
de decisões, dirige e supervisiona equipes de 
trabalho. 

Curso superior completo. com  especialização e Clinica 
Geral e registro no Conselho Regional de Medicina — 
CRM. 

Dirigir os trabalhos da Unidade de Saúde da Família 
(USF) a que estiver vinculado: Determinar aos 
membros de sua equipe, os serviços a serem 
executados, regulamentando-os em conjunto com a 
enfermeira, em especial as visitas domiciliares, 
cumprir integralmente o que determina o Anexo I, 
incisos I a VII das Atribuições Especificas do médico, 
constante da Portaria 648/06 de 28/03/2006 editada 
pelo Ministro do Estado da Saúde cumprir outras 
funções corretatas do cargo, atendendo ainda as 
determinações feitas pelo Prefeito Municipal . 

GRAU DE RESPONSABILIDADE:- 

COMPLEXIDADE DO CARGO - 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA - 

PECULIARIDADES DO CARGO:- 

Sandovalina, 03 de Setembro de 2009. 

MA-RCOS RQ_BERTO SANFELICI 
....!1-5sito Municipal. 

• 

	 Sii.:0alitl a 
AV. Prefeito lodo Borges Frias, 435 - CEP 19250480 - Sandevalina - SP 
Fone/Fax: (18) 3277-11211 3277- 1122 • pmsandovu(aitenetcom.br 



Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNP 	 01-66 

Estado de São Paulo 

JORNAL OESTE NOTICIAS — Pág. 11 
Sexta-feira,04 de Setembro de 2009. 

EDITAIS 

~ao Oe SAO Pt!s O 

PREFEITURA ansmena. DE SANDOVAUMA 

. 	cae. stailL771•1•14.11 

LEI COMPLEMENTAR PP 022,2009. 

De 03 de Setembro de 2009. 

"Dispõe sobre criação de cargos de provimento em comissão junto a 
Estrutura Administrativa que especifica e da outras providências. -  

MARCOS ROBERIO SAN 

i''.•/..nu Municipal do Sandovalina. Estada de São Noto, no uso 

(siyinc. gila Ihe SàO conferidas por Lei: 

FAZ SABER. que o Caturra 
Kit. ,  cipo? aprove, ele sanciona e promulga a seguiria La 

L' noa criado tunt0 a Estrutura Administrativa da Prelatura Municipal 

de Sondov.dena - 1. re Complementar no 018/2009 de 10 de Março de 2009 o 

Canga de Preiteia sem COOSSC40 abamos:assado 

Cada 	Descrição do Cargo Rei . 

02 	Dieta Técnico da Unidade da Saúda da Fainas - ESF 23 

Ar 1. 2' Será dosa:Pado dri(el)drefor Moita para cada Onda de Saudc 

da Fervilha (USFO referente ao programa da Estratégia da &tudo da FOSSOU, 

Com as utrasaçoes a.-instanIes do anexo I. sendo que, deverá obrigatoria-

mente muar COTO consultaMe por no minem 08 horas danas 

Art 3 • O salário do relendo servidor será pago obrigatoriamente com in. 

Curtos proveniente do repasse do ESF (Estrateçpa da Saúde da r-SMI1U3 

- Governo Fadara». podendo. em qualquer caso. ser complementado 011 

pago integralmente com rocursos propnos da Prefeitura Municipal. 

Art e A nomeação se dará em cumprimento ao 0011vOCUO do Programa 

Est:Magia da Saude da Familia, atendendo ao dispõe a Penaria 64806 edi• 

leda poio Ministério de Estado da Sarafc. ficando o referido cargo vinculado 

a* mencionado programa 

Art. S• • As despesas decorrerdes com a execução da prema Is correrão 
a coras de dotaçóeS próprias. cons - p-adas no orçamento ST vigor ~e-

mentadas se necessário 

Art.6• • Esta Lar entrará em vigor na data de sua publicapha 

Art. T' - Revogam-se as dIspotKoes em contrario 

Sandavalina. 03 do Setembro do 2009 

MARCOS ROBERTO SANFELICI 

Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra 
e afixado em local de costume. 
Rosinci Rocha Araújo Ribeiro 

Assistente Administrativo 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DO CARGO COMISSIONADO 

CARGO - DIRETOR TECNICO DA UNIDADE DA SAUDE DA FAMILIA 

NATUREZA 	 Técnica 

	 GRAU DE RESPONSABILIDADE . 	 Total. pelos dequpankes 

tr. Prefeito João Borges Frias, 435 fnalinai•  • ~Men" que "ria detem faionnoÇailla ondamRda ria 
uras ma paramos. cuia CrIVulOCIÇãO pode causar das ~MIE PrOnild Fone.Far: (181 3277- 1121 3277- 1122 

COMPLEMOADE DO CARGO.- Planeja suas atmdados da USE iUnda-

do da Soada da Eamelia), executa tareias de natureza complexa e especial-

cada. que exigem discernimento para tomada de ~aos nego o mipervl-

soou equipes do trabalho 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA:- 	Curso superior Completa 
com CaPeCialszeeee e Clinica Geral e registro no Conselho Regional dn Me-
dicina - CRIA 

PECULIARIDADES DO CARGO:- Dirigiras trabalhos da Unidade de Saúdo 
da Familia (USF) a que asem vincula.* Daserninar aos membros do eus 
cise. os •sereços a serem executados regulamentando-osem corsunb 
com • ~mak em especial as visitas demitam asnos relegialmerie 
o que cleaumnIne o Anuo 1, ~soa I a VII das ~sé Estnelleas do 
~o ~UM* da Portada 6111106 de 26 10312008 ale te tio 

do Estado da Saúda: cumprir outras funções consistas do carga atendendo 
ainda as Clelsomenações lotas pelo Prelado Mnicipal. 
Saneobs. 03 de Sessmbro de 2009 

com relação à vide dos pacientes. 

Ii 



Qtde L 	Descrição  do Cargo 
02 	Y Diretor Técnico da Unidade da Saúde da Família - ESF 

Ref.  
23 

Câmara Municipal de Sandovalina 
ESTADO DE SAC_) PAULO 

	 )15 
CNPJ: 57.318.867/0001-07 

	
Home Page: wwwcamarasandova na.sp v.br 

AUTÓGRAFO N° 1057/2009 
De 02 de Setembro de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Criação de cargos de provimento 
em comissão junto a Estrutura Administrativa que especifica e dá outras 
providências." 

"A CÀMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO" . 

Art 1.° - Fica criado junto a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Sandovalina - Lei Complementar n° 018/2009 de 10 de Março de 2009 o 
cargo de provimento em comissão abaixo descrito: 

Art. 2° Será designado um (01) diretor técnico para cada Unidade de Saúde da 
Família (USF) referente ao programa da Estratégia da Saúde da Família, 
com as atribuições constantes do anexo I, sendo que, deverá 
obrigatoriamente atuar como consultante por no mínimo 08 horas diárias_ 

Art. 3') - O salário do referido servidor será pago obrigatoriamente com recursos 
proveniente do repasse do ESF (Estratégia da Saúde da Familia —
Governo Federal), podendo, em qualquer caso, ser complementado ou 
pago integralmente com recursos próprios da Prefeitura Municipal. 

Art. 4° - A nomeação se dará em cumprimento ao convênio do Programa 
Estratégia da Saúde da Familia. atendendo ao dispõe a Portaria 648/06 
editada pelo Ministério de Estado da Saúde, ficando o referido cargo 
vinculado ao mencionado programa. 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra tiv .106 - Fone/Fax ( is) 
	

/ /J.9 	 - CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
e.rnad camarasandovabna@muraneLoom br e-rnal• cmsandwahnatotit 

	
mutanetcom.br 	ansandovalinamaetariagmuranet com br 



Câmara Municipal de Sandovalina 
ESTADO DE SÃO PAULO e 	 5  1 4,5 

CNPJ: 57 318 867/0001-07 	 Home Page: www.camarasandovalina.sp.gov.br  

Art. 5° - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento em vigor, 
suplementadas se necessário. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 02 de Setembro de 2009. 

MIRO MIRO FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR DE J US FERREIRA 
Diretor Adi inistrativo 

Avenida Cel. !Moro Coimbra no 406 - Fone/Fax: (18) 3277-113913277-1110 - CEP 19250.000 - Sandovalina - SP 
e-mall: camarasandovalinaemurenetcom.br 	e-mail: emsandovalinacontabil@muranetcom  br - e-mel: crnsandovalha.secretaria@muranetcom br 



• 

Câmara Municipal de Sandovalina 
ESTADO DE SÃO PAULCt________r_ 

Home Page: www.camarasandovalina.sp.gov.br  CNPJ: 57.318.86710001-07 

ANEXO I  
DESCRIÇÃO DO CARGO COMISSIONADO 

CARGO DIRETOR TÉCNICO DA UNIDADE DA SAÚDE 
DA FAMILIA 

NATUREZA 	 Técnico. 

GRAU DE RESPONSABILIDADE • 	 Total, pelos equipamentos, matenais e instrumentos 
que utiliza, detém informações confidenciais 
relativas aos pacientes, cuja divulgação pode 
causar danos morais; primordial com relação à vida 
dos pacientes_ 

COMPLEXIDADE DO CARGO:- 	 Planeja suas atividades da USF (Unidade da Saúde 
da Família); executa tarefas de natureza complexa 
e especializada. que exigem discernimento para 
tomada de decisões, dirige e supervisiona equipes 
de trabalho. 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA:- 	Curso superior completo, com especialização e 
Clinica Geral e registro no Conselho Regional de 
Medicina -- CRM 

PECULIARIDADES DO CARGO:- Dirigir os trabalhos da Unidade de Saúde da 
Família (USF) a que estiver vinculado, Determinar 
aos membros de sua equipe, os serviços a serem 
executados, regulamentando-os em conjunto com a 
enfermeira. em especial as visitas domiciliares; 
cumprir integralmente o que determina o Anexo I, 
incisos I a VII das Atribuições Específicas do 
médico, constante da Podaria 648636 de 
28/03/2006 editada peto Ministro do Estado da 
Saúde; cumprir outras funções correlatas do cargo, 
atendendo ainda as determinações feitas pelo 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Sandovalina, 02 de Setembro de 2009. 

CILAUCrCMIRO FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR DanahRREIRA 
Diretor Administrativo 

Avenida Cel. Isidoro Coimbra n° 406 • Ione/Fax• (18) 327 7-1139 13277-1110 - CFP 19250-000 - Sandovalina - SI! 
e-mait camarasandovaima@muffinet.com.br  - e-mail: cmsandovalinacontabil@muranetcombr  • e-mat cmsandovalna.secretaria@muranelcom lx 
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